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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.715-B, DE 2019 
(Do Sr. João Maia) 

 
Dispõe acerca de medidas para incentivar a instalação de plantas de 
dessalinização de água do mar e de águas salobras, altera a Lei nº 
11.445, de 5 de janeiro de 2007, e a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 
e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano, pela aprovação deste e pela rejeição do de nº 
5340/19, apensado (relator: DEP. JOSÉ MEDEIROS); e da Comissão de 
Minas e Energia, pela aprovação deste, com emenda, e pela rejeição do 
de nº 5340/19, apensado (relator: DEP. BENES LEOCÁDIO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO URBANO; 
MINAS E ENERGIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2715-B/2019 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 5340/19 
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - Complementação de voto  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe acerca de medidas para incentivar a instalação 

de plantas de dessalinização de água do mar e de águas salobras, altera a Lei nº 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, e a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras 

providências. 

Art. 2º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 4º ......................................................................................... 

§ 1º .............................................................................................. 

§ 2º Ficará isento da cobrança pelo uso de recursos hídricos o volume 

captado para de dessalinização cuja produção seja destinada ao 

serviço público de abastecimento de água. (NR)” 

“Art. 48. ...................................................................................... 

.................................................................................................... 

XVI – incentivo à atividade de dessalinização de água do mar e de 

águas salobras para aumento da oferta às prestadoras do serviço 

público de abastecimento de água. 

........................................................................................... (NR)” 

“Art. 49. ...................................................................................... 

.................................................................................................... 

XIV – incentivar a instalação de plantas de dessalinização de água do 

mar e de águas salobras, bem como a implantação de infraestrutura 

de transporte intermunicipal de água dessalinizada, com o objetivo de 

elevar a oferta de água para o serviço público de abastecimento de 

água em áreas que apresentam baixa disponibilidade hídrica. (NR)” 

“Art. 52. ...................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................ 

................................................................................................... 

VI – definir metas relativas à instalação de plantas de dessalinização 

de água do mar e de águas salobras e à implantação de infraestrutura 

de transporte intermunicipal de água dessalinizada destinada ao 

serviço público de abastecimento de água. 

........................................................................................ (NR)” 

“Art. 54-B. ................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................ 

................................................................................................... 

IV - à inovação tecnológica, incluída a instalação de plantas de 

dessalinização de água do mar e de águas salobras. 
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........................................................................................... (NR)” 

Art. 3º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 25-A. Será concedido desconto de cinquenta por cento na tarifa 

de uso do sistema de distribuição e na tarifa de energia à unidade 

consumidora classificada como serviço público de água, esgoto e 

saneamento, aplicável ao consumo que se verifique na atividade de 

dessalinização de água do mar e de águas salobras. 

Parágrafo único. Os recursos para compensar o desconto de que trata 

o caput serão provenientes da CDE, em conformidade com o disposto 

no inciso VII do art. 13.” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A utilização da tecnologia de dessalinização de água do mar e de 

águas salobras tem avançado rapidamente, principalmente devido à redução de 

custos, de maneira semelhante ao que recentemente ocorreu em relação à tecnologia 

fotovoltaica para a geração de energia elétrica. Dessa maneira, a dessalinização 

tornou-se uma atividade viável para elevar a oferta de água em regiões que 

apresentam escassez hídrica, como é o caso do Semiárido brasileiro. 

De acordo com documento elaborado pelo Ministério de Meio 

Ambiente (MMA), a região do Semiárido possui características naturais que favorecem 

a escassez hídrica. Os índices pluviométricos são baixos e a concentração das 

precipitações ocorre em um curto período do ano, de aproximadamente quatro meses. 

Por sua vez, a evapotranspiração potencial é bastante elevada, superior à 

precipitação média, fazendo com que os índices de aridez da região, que variam de 

0,21 a 0,5, estejam na faixa correspondente a áreas susceptíveis à desertificação, que 

são aquelas com índices menores que 0,65. Além disso, no Semiárido as condições 

de relevo e solo levam a baixa disponibilidade hídrica superficial e reduzida 

capacidade de armazenamento de água subterrânea. 

Todavia, essa condição muito desfavorável deverá piorar ainda mais. 

Segundo relatório do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas, o 

Semiárido será umas das regiões brasileiras mais atingidas pelos efeitos das 

alterações no clima. A tendência é que a estiagem persista por praticamente todo o 

ano no Nordeste, com intensificação da aridez, menores índices pluviométricos na 

estação chuvosa e maiores deficiências de umidade no solo ao longo do ano. Além 

disso, outros efeitos seriam o aumento na frequência de dias secos consecutivos, 

ondas de calor e estiagens prolongadas. 

Nesse contexto, a instalação de plantas de dessalinização de água do 

mar e de águas salobras e o transporte da produção de água dessalinizada para as 

áreas que apresentarem carência hídrica passa a constituir uma necessidade 

premente. 
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Ressaltamos que atualmente tem havido grande expansão de plantas 

de dessalinização no mundo, com 16.000 unidades operando em 177 países. Estima-

se que essas plantas produzem 95 milhões de metros cúbicos por dia (m3/dia) de água 

dessalinizada, volume que, se considerado o consumo médio por habitante no Brasil, 

seria suficiente para atender 618 milhões de pessoas. 

Cabe destacar que, com exceção do Oriente Médio, a tecnologia mais 

usada internacionalmente é separação por membranas, especificamente membranas 

de osmose reversa. Por meio dessa técnica, a água salina é pressurizada sobre as 

membranas, que permitem apenas a passagem da água, retendo os sais dissolvidos. 

Com o objetivo que dotar a legislação federal de instrumentos 

capazes de incentivar e viabilizar o uso em maior escala no Brasil da tecnologia de 

dessalinização, apresentamos este projeto de lei. 

Inicialmente, ressaltamos que o artigo 50 da Lei nº 11.445, de 2007, 

que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, estabelece que a 

alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com recursos da União, 

ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União, serão feitos 

em conformidade com as diretrizes e objetivos estabelecidos nos artigos 48 e 49 

dessa Lei. Assim, incluímos entre as diretrizes e os objetivos da Política Federal de 

Saneamento Básico o incentivo à instalação de plantas de dessalinização de água do 

mar e de águas salobras, bem como de infraestrutura de transporte intermunicipal da 

água dessalinizada, com a finalidade de elevar a oferta ao serviço público de 

abastecimento de água em áreas que apresentam carência hídrica. Também 

propomos que, no Plano Nacional de Saneamento Básico, sejam definidas metas de 

implementação dessas medidas. Adicionalmente, inserimos as plantas de 

dessalinização de água entre os investimentos relacionados à inovação tecnológica 

que são beneficiários do Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento do 

Saneamento Básico (Reisb), que tem o objetivo de estimular as prestadoras de 

serviços públicos de saneamento a aumentar seu volume de investimentos por meio 

da concessão de créditos tributários. 

Finalmente, tendo em conta que o consumo de energia elétrica 

representa um importante componente do custo das unidades de dessalinização, 

propomos uma redução de cinquenta por cento das tarifas de energia elétrica 

aplicadas à atividade, com o propósito de torna-la mais competitiva. 

Considerando que o projeto busca elevar a oferta de água para as 

populações mais atingidas por escassez hídrica, que normalmente estão entre 

aquelas mais vulneráveis sob o aspecto social, solicitamos o apoio dos colegas 

parlamentares para sua rápida transformação em lei. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 2019. 

Deputado JOÃO MAIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
(Vide Medida Provisória N° 868, de 27 de Dezembro de 2018) 

 

Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 

6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para 

a política federal de saneamento básico.  

 

Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos 

seguintes princípios fundamentais:  

I - universalização do acesso;  

II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população 

o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e 

resultados;  

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos 

resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente;  

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo 

das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes, adequados à saúde 

pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.308, de 6/7/2016) 
V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades 

locais e regionais;  

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 

habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da 

saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para 

as quais o saneamento básico seja fator determinante;  

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;  

VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de 

pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;  

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos 

decisórios institucionalizados;  

X - controle social;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13308-6-julho-2016-783318-publicacaooriginal-150720-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13308-6-julho-2016-783318-publicacaooriginal-150720-pl.html
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XI - segurança, qualidade e regularidade;  

XII - integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos 

hídricos; 

XIII - adoção de medidas de fomento à moderação do consumo de água. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 
 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e instalações 

operacionais de:  

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e 

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as 

ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;  

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 

operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos 

sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, 

infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino 

final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;  

d) drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das 

respectivas redes urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de 

drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento 

de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas 

urbanas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.308, de 6/7/2016) 

II - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de 

cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal;  

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios 

ocupados ao saneamento básico;  

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à 

sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação de 

políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento 

básico;  

V - (VETADO);  

VI - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 (dois) 

ou mais titulares;  

VII - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a 

universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades 

de baixa renda;  

VIII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, 

lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 4º Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento 

básico.  

Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos 

de saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos 

líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso, nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 

1997, de seus regulamentos e das legislações estaduais.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13308-6-julho-2016-783318-publicacaooriginal-150720-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Art. 48. A União, no estabelecimento de sua política de saneamento básico, 

observará as seguintes diretrizes:  

I - prioridade para as ações que promovam a equidade social e territorial no acesso 

ao saneamento básico;  

II - aplicação dos recursos financeiros por ela administrados de modo a promover 

o desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia;  

III - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços;  

IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no 

planejamento, implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico;  

V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública;  

VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e regional;  

VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa, 

inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características econômicas e 

sociais peculiares;  

VIII - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de 

tecnologias apropriadas e à difusão dos conhecimentos gerados;  

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em 

consideração fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração 

populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais;  

X - adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento 

de suas ações;  

XI - estímulo à implementação de infraestruturas e serviços comuns a Municípios, 

mediante mecanismos de cooperação entre entes federados; 

XII - estímulo ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de equipamentos e métodos 

economizadores de água. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 

Parágrafo único. As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e 

regional, de habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de 

promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade 

de vida devem considerar a necessária articulação, inclusive no que se refere ao financiamento, 

com o saneamento básico.  

 

Art. 49. São objetivos da Política Federal de Saneamento Básico:  

I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades 

regionais, a geração de emprego e de renda e a inclusão social;  

II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação dos 

serviços e ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa renda;  

III - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos 

indígenas e outras populações tradicionais, com soluções compatíveis com suas características 

socioculturais;  

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações 

rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados;  

V - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder 

público dê-se segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, de maximização da 

relação benefício-custo e de maior retorno social;  

VI - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
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da prestação dos serviços de saneamento básico;  

VII - promover alternativas de gestão que viabilizem a autossustentação econômica 

e financeira dos serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação federativa;  

VIII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, 

estabelecendo meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como 

do desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de recursos 

humanos, contempladas as especificidades locais;  

IX - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias 

apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento básico;  

X - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e 

desenvolvimento das ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam 

executadas de acordo com as normas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação 

do solo e à saúde;  

XI - incentivar a adoção de equipamentos sanitários que contribuam para a redução 

do consumo de água; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 

XII - promover educação ambiental voltada para a economia de água pelos usuários. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 

 

Art. 50. A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com recursos 

da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União serão feitos 

em conformidade com as diretrizes e objetivos estabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com 

os planos de saneamento básico e condicionados:  

I - ao alcance de índices mínimos de:  

a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos serviços;  

b) eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do empreendimento;  

II - à adequada operação e manutenção dos empreendimentos anteriormente 

financiados com recursos mencionados no caput deste artigo.  

§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dado prioridade às ações 

e empreendimentos que visem ao atendimento de usuários ou Municípios que não tenham 

capacidade de pagamento compatível com a autossustentação econômico-financeira dos 

serviços, vedada sua aplicação a empreendimentos contratados de forma onerosa.  

§ 2º A União poderá instituir e orientar a execução de programas de incentivo à 

execução de projetos de interesse social na área de saneamento básico com participação de 

investidores privados, mediante operações estruturadas de financiamentos realizados com 

recursos de fundos privados de investimento, de capitalização ou de previdência complementar, 

em condições compatíveis com a natureza essencial dos serviços públicos de saneamento 

básico.  

§ 3º É vedada a aplicação de recursos orçamentários da União na administração, 

operação e manutenção de serviços públicos de saneamento básico não administrados por órgão 

ou entidade federal, salvo por prazo determinado em situações de eminente risco à saúde 

pública e ao meio ambiente.  

§ 4º Os recursos não onerosos da União, para subvenção de ações de saneamento 

básico promovidas pelos demais entes da Federação, serão sempre transferidos para 

Municípios, o Distrito Federal ou Estados.  

§ 5º No fomento à melhoria de operadores públicos de serviços de saneamento 

básico, a União poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou creditícios 

como contrapartida ao alcance de metas de desempenho operacional previamente estabelecidas.  

§ 6º A exigência prevista na alínea a do inciso I do caput deste artigo não se aplica 

à destinação de recursos para programas de desenvolvimento institucional do operador de 

serviços públicos de saneamento básico.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
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§ 7º (VETADO).  

 

Art. 51. O processo de elaboração e revisão dos planos de saneamento básico deverá 

prever sua divulgação em conjunto com os estudos que os fundamentarem, o recebimento de 

sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência pública e, quando previsto na legislação 

do titular, análise e opinião por órgão colegiado criado nos termos do art. 47 desta Lei.  

Parágrafo único. A divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e 

dos estudos que as fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor a 

todos os interessados, inclusive por meio da internet e por audiência pública.  

 

Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério das Cidades:  

I - o Plano Nacional de Saneamento Básico - PNSB que conterá:  

a) os objetivos e metas nacionais e regionalizadas, de curto, médio e longo prazos, 

para a universalização dos serviços de saneamento básico e o alcance de níveis crescentes de 

saneamento básico no território nacional, observando a compatibilidade com os demais planos 

e políticas públicas da União;  

b) as diretrizes e orientações para o equacionamento dos condicionantes de natureza 

político-institucional, legal e jurídica, econômico- financeira, administrativa, cultural e 

tecnológica com impacto na consecução das metas e objetivos estabelecidos; 

c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir os objetivos 

e as metas da Política Federal de Saneamento Básico, com identificação das respectivas fontes 

de financiamento; 

d) as diretrizes para o planejamento das ações de saneamento básico em áreas de 

especial interesse turístico; 

e) os procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações 

executadas; 

II - planos regionais de saneamento básico, elaborados e executados em articulação 

com os Estados, Distrito Federal e Municípios envolvidos para as regiões integradas de 

desenvolvimento econômico ou nas que haja a participação de órgão ou entidade federal na 

prestação de serviço público de saneamento básico.  

§ 1º O PNSB deve:  

I - abranger o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo de resíduos 

sólidos e o manejo de águas pluviais, com limpeza e fiscalização preventiva das respectivas 

redes de drenagem, além de outras ações de saneamento básico de interesse para a melhoria da 

salubridade ambiental, incluindo o provimento de banheiros e unidades hidrossanitárias para 

populações de baixa renda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.308, de 6/7/2016) 

II - tratar especificamente das ações da União relativas ao saneamento básico nas 

áreas indígenas, nas reservas extrativistas da União e nas comunidades quilombolas.  

§ 2º Os planos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo devem ser 

elaborados com horizonte de 20 (vinte) anos, avaliados anualmente e revisados a cada 4 (quatro) 

anos, preferencialmente em períodos coincidentes com os de vigência dos planos plurianuais.  

 

Art. 53. Fica instituído o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico 

- SINISA, com os objetivos de:  

I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico;  

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a 

caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico;  

III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da 

prestação dos serviços de saneamento básico.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13308-6-julho-2016-783318-publicacaooriginal-150720-pl.html
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§ 1º As informações do Sinisa são públicas e acessíveis a todos, devendo ser 

publicadas por meio da internet.  

§ 2º A União apoiará os titulares dos serviços a organizar sistemas de informação 

em saneamento básico, em atendimento ao disposto no inciso VI do caput do art. 9º desta Lei.  

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 54. (VETADO).  

 

Art. 54-A. Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento 

do Saneamento Básico - REISB, com o objetivo de estimular a pessoa jurídica prestadora de 

serviços públicos de saneamento básico a aumentar seu volume de investimentos por meio da 

concessão de créditos tributários.  

Parágrafo único. A vigência do Reisb se estenderá até o ano de 2026. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.329, de 1/8/2016, produzindo efeitos a partir do 2º exercício subsequente à sua vigência) 
 

Art. 54-B. É beneficiária do Reisb a pessoa jurídica que realize investimentos 

voltados para a sustentabilidade e para a eficiência dos sistemas de saneamento básico e em 

acordo com o Plano Nacional de Saneamento Básico.  

§ 1º Para efeitos do disposto no caput, ficam definidos como investimentos em 

sustentabilidade e em eficiência dos sistemas de saneamento básico aqueles que atendam:  

I - ao alcance das metas de universalização do abastecimento de água para consumo 

humano e da coleta e tratamento de esgoto;  

II - à preservação de áreas de mananciais e de unidades de conservação necessárias 

à proteção das condições naturais e de produção de água;  

III - à redução de perdas de água e à ampliação da eficiência dos sistemas de 

abastecimento de água para consumo humano e dos sistemas de coleta e tratamento de esgoto;  

IV - à inovação tecnológica.  

§ 2º Somente serão beneficiados pelo Reisb projetos cujo enquadramento às 

condições definidas no caput seja atestado pela Administração da pessoa jurídica beneficiária 

nas demonstrações financeiras dos períodos em que se apurarem ou se utilizarem os créditos.  

§ 3º Não se poderão beneficiar do Reisb as pessoas jurídicas optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8º da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003. 

§ 4º A adesão ao Reisb é condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em 

relação aos impostos e às contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.329, de 1/8/2016, produzindo efeitos a partir do 2º exercício subsequente 

à sua vigência) 
 

Art. 54-C. (VETADO na Lei nº 13.329, de 1/8/2016) 

 

Art. 55. O § 5º do art. 2º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º ..............................................................................................  

...........................................................................................................  

§ 5º A infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13329-1-agosto-2016-783466-publicacaooriginal-150914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13329-1-agosto-2016-783466-publicacaooriginal-150914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13329-1-agosto-2016-783466-publicacaooriginal-150914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13329-1-agosto-2016-783466-publicacaooriginal-150914-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13329-1-agosto-2016-783466-veto-150915-pl.html
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equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, 

esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica 

pública e domiciliar e vias de circulação.  

..........................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 868, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Atualiza o marco legal do saneamento básico e 

altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, 

para atribuir à Agência Nacional de Águas 

competência para editar normas de referência 

nacionais sobre o serviço de saneamento; a Lei 

nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, para 

alterar as atribuições do cargo de Especialista 

em Recursos Hídricos; a Lei nº 11.445, de 5 de 

janeiro de 2007, para aprimorar as condições 

estruturais do saneamento básico no País; e a 

Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, para 

autorizar a União a participar de fundo com a 

finalidade exclusiva de financiar serviços 

técnicos especializados. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A ementa da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, cria o Comitê 

Interministerial de Saneamento Básico, altera a Lei nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e revoga a 

Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978." (NR) 

 

Art. 5º A Lei nº 11.445, de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I-A - saneamento básico - conjunto de serviços, infraestruturas e instalações 

operacionais de: 

a) abastecimento de água potável, constituído pelas atividades, pela 

disponibilização, pela manutenção, pela infraestrutura e pelas instalações 

necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até 

as ligações prediais e os seus instrumentos de medição; 

b) esgotamento sanitário, constituído pelas atividades, pela disponibilização 

e pela manutenção de infraestrutura e das instalações operacionais de coleta, 

transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, 

desde as ligações prediais até a sua destinação final para a produção de água 
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de reuso ou o seu lançamento final no meio ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, constituídos pelas atividades, 

pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de coleta, transporte, 

transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos 

resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbanas; e  

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, constituídos pelas 

atividades, pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de drenagem 

de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento 

de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais 

drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização preventiva das redes;  

II - gestão associada - associação voluntária entre entes federativos, por meio 

de convênio de cooperação ou de consórcio público, conforme disposto no 

art. 241 da Constituição;  

III - universalização - ampliação progressiva do acesso ao saneamento básico 

para os domicílios ocupados do País;  

IV - controle social - conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem 

à sociedade informações, representações técnicas e participação nos 

processos de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação 

relacionados com os serviços públicos de saneamento básico;  

V - prestação regionalizada - prestação de serviço de saneamento básico em 

que único prestador atende a dois ou mais titulares;  

VI - subsídios - instrumentos econômicos de política social para garantir a 

universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para 

populações e localidades de baixa renda;  

VII - áreas rurais - áreas não urbanizadas de cidade ou vila, áreas urbanas 

isoladas, aglomerados rurais de extensão urbana, aglomerados rurais isolados 

(povoado), aglomerados rurais isolados (núcleo), aglomerados rurais isolados 

(lugarejo), aldeias e zonas rurais, assim definidas pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

VIII - pequenas comunidades - comunidades com população residente em 

áreas rurais ou urbanas de Municípios com até cinquenta mil habitantes;  

IX - localidades de pequeno porte - vilas, aglomerados rurais, povoados, 

núcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pelo IBGE; e  

X - núcleo urbano informal consolidado - aquele de difícil reversão, 

considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização 

das vias de circulação e a presença de equipamentos públicos, entre outras 

circunstâncias a serem avaliadas pelo Município.  

 

Art. 2º-A  A definição do disposto no inciso VIII do caput do art. 2º desta Lei 

especifica as áreas a que se refere o inciso VI do caput do art. 3º da Lei 

Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012." (NR) 

 

"Art. 3º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base 

nos seguintes princípios fundamentais:  

I - universalização do acesso;  

II - integralidade, compreendida como o conjunto de atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, que 

propicia à população o acesso de acordo com suas necessidades e maximiza 

a eficácia das ações e dos resultados;  

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo 
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dos resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde pública e à 

proteção do meio ambiente;  

IV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo 

das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das redes, adequados à 

saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado;  

V-A - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 

peculiaridades locais e regionais;  

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 

habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, 

de promoção da saúde, de recursos hídricos e outras de interesse social 

relevante, destinadas à melhoria da qualidade de vida, para as quais o 

saneamento básico seja fator determinante;  

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;  

VIII - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de tecnologias 

apropriadas, consideradas a capacidade de pagamento dos usuários, a adoção 

de soluções graduais e progressivas e a melhoria da qualidade com ganhos de 

eficiência e redução dos custos para os usuários;  

IX-A - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e 

processos decisórios institucionalizados;  

X-A - controle social;  

XI-A - segurança, qualidade, regularidade e continuidade;  

XII-A - integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão eficiente 

dos recursos hídricos; e  

XIII-A - combate às perdas de água, inclusive na distribuição de água tratada, 

e estímulo à racionalização de seu consumo pelos usuários e fomento à 

eficiência energética, ao reuso de efluentes sanitários e ao aproveitamento de 

águas de chuva." (NR) 

 

"Art.7º ..............................................................................................................  

I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea "c" 

do inciso I do caput do art. 2º;   

II - de triagem, para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por 

compostagem, e de disposição final dos resíduos relacionados na alínea "c" 

do inciso I do caput do art. 2º; e 

..........................................................................................................................

........" (NR)  

 

"Art. 8º-C. Os Municípios e o Distrito Federal são os titulares dos serviços 

públicos de saneamento básico.  

§ 1º Na hipótese de interesse comum, o exercício da titularidade dos serviços 

de saneamento básico será realizado por meio:  

I - de colegiado interfederativo formado a partir da instituição de região 

metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião; ou  

II - de instrumentos de gestão associada, por meio de consórcios públicos ou 

de convênios de cooperação, nos termos estabelecidos no art. 241 da 

Constituição.  

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do § 1º, o exercício da titularidade dos 

serviços públicos de saneamento básico observará o disposto na Lei nº 

13.089, de 12 de janeiro de 2015.  

§ 3º O exercício da titularidade na forma prevista no § 2º 1º poderá ter como 
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objeto a prestação conjunta de uma ou mais atividades previstas no inciso I 

do caput do art. 2º.  

§ 4º Nas hipóteses de consórcio público ou de convênio de cooperação, nos 

termos do disposto no inciso II do § 1º, os entes federativos estabelecerão a 

agência reguladora que será responsável pela regulação e pela fiscalização 

dos serviços prestados no âmbito da gestão associada.  

§ 5º Os serviços públicos de saneamento básico nas regiões metropolitanas, 

nas aglomerações urbanas e nas microrregiões serão fiscalizados e regulados 

por entidade reguladora estadual, distrital, regional ou intermunicipal, que 

observará os princípios estabelecidos no art. 21." (NR) 

 

"Art. 8º-D. Excetuam-se da hipótese prevista no § 6º do art. 13 da Lei nº 

11.107, de 2005, os casos de alienação do controle acionário de companhia 

estatal prestadora de serviços públicos de saneamento básico.  

§ 1º Anteriormente à alienação de controle acionário a que se refere o caput, 

a ser realizada por meio de licitação na forma prevista na Lei nº 8.987, de 13 

de fevereiro de 1995, ou na Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, o 

controlador comunicará formalmente a sua decisão aos titulares dos serviços 

de saneamento atendidos pela companhia.  

§ 2º A comunicação formal a que se refere o § 1º deverá:  

I - contemplar os estudos de viabilidade e a minuta do edital de licitação e os 

seus anexos, os quais poderão estabelecer novas obrigações, escopo, prazos e 

metas de atendimento para a prestação dos serviços de saneamento, a serem 

observados pela companhia após a alienação do seu controle acionário; e  

II - dispor sobre as condições e o prazo para a anuência, pelos titulares dos 

serviços de saneamento, a respeito da continuidade dos contratos de programa 

vigentes, permitida ao titular a apresentação de sugestões de melhoria nas 

condições propostas.  

§ 3º A anuência prevista no inciso II do § 2º será formalizada por meio de 

manifestação do titular, que precederá à alienação de controle da companhia.  

§ 4º A anuência quanto à continuidade dos contratos implicará a adesão 

automática às novas obrigações, ao escopo, aos prazos e às metas de 

atendimento para a prestação dos serviços de saneamento, se estabelecidas, 

as quais prevalecerão sobre aquelas constantes dos contratos de programa 

vigentes.  

§ 5º Os instrumentos de gestão associada poderão ser oportunamente 

adequados, no que couber, às novas obrigações, ao escopo, aos prazos e às 

metas de atendimento para a prestação de serviços de saneamento, a serem 

observadas pela companhia posteriormente à alienação de seu controle.  

§ 6º Os Municípios que decidirem pela não continuidade dos contratos de 

programa assumirão a prestação dos serviços públicos de saneamento básico 

e procederão ao pagamento de indenizações devidas em razão de 

investimentos realizados e ainda não amortizados ou depreciados, na forma 

prevista na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às hipóteses de 

delegação ou de subdelegação de serviços à iniciativa privada." (NR) 

 

"Art.9º ..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - prestar diretamente ou delegar a prestação dos serviços;  
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III - definir a entidade responsável pela regulação e pela fiscalização dos 

serviços públicos de saneamento básico e os procedimentos para a sua 

atuação, observado o disposto no § 5º do art. 8º-C;  

IV - definir os parâmetros a serem adotados para a garantia do atendimento 

essencial à saúde pública, inclusive quanto ao volume mínimo per capita de 

água para abastecimento público, observadas as normas nacionais relativas à 

potabilidade da água;  

V - estabelecer os direitos e os deveres dos usuários;  

VI - estabelecer os mecanismos e os procedimentos de controle social, 

observado o disposto no inciso IV do caput do art. 2º;  

VII - implementar sistema de informações sobre os serviços públicos de 

saneamento básico, articulado com o Sistema Nacional de Informações em 

Saneamento Básico - Sinisa, o Sistema Nacional de Informações sobre a 

Gestão dos Resíduos Sólidos - Sinir e o Sistema Nacional de Gerenciamento 

de Recursos Hídricos, observadas a metodologia e a periodicidade 

estabelecidas pelo Ministério das Cidades; e  

VIII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da 

entidade reguladora, nas hipóteses e nas condições previstas na legislação e 

nos contratos." (NR) 

 

"Art. 10-C. Nas hipóteses legais de dispensa de licitação, anteriormente à 

celebração de contrato de programa, previsto na Lei nº 11.107, de 2005, o 

titular dos serviços publicará edital de chamamento público com vistas a 

angariar a proposta de manifestação de interesse mais eficiente e vantajosa 

para a prestação descentralizada dos serviços públicos de saneamento.  

§ 1º O titular ouvirá o órgão responsável pela regulação e pela fiscalização 

dos serviços sobre a minuta de edital de chamamento público, anteriormente 

a sua publicação, e o órgão se manifestará no prazo de trinta dias.  

§ 2º O edital de chamamento público a que se refere o caput estabelecerá 

prazo mínimo de sessenta dias para apresentação das propostas, que conterão, 

entre outros:  

I - o objeto e o prazo de vigência do contrato, compatível com a amortização 

dos investimentos realizados, inclusive quanto a eventual prorrogação;  

II - a forma de remuneração e de atualização dos valores contratuais;  

III - as tarifas a serem praticadas e a metodologia de reajuste, conforme as 

diretrizes regulatórias do setor de saneamento básico;  

IV - o plano e o cronograma de investimentos a serem realizados para a 

prestação adequada dos serviços públicos de saneamento básico;  

V - os índices de qualidade de serviços e as metas parciais e finais a serem 

atingidas, de acordo com o plano e o cronograma propostos; e  

VI - o valor estimado do contrato de programa ou do contrato.  

§ 3º O proponente poderá adicionar à sua proposta de tarifa a ser praticada, 

conforme previsto no edital, percentual mínimo de adicional tarifário que será 

destinado à conta estadual para a promoção de programas de saneamento 

básico, que priorizará o financiamento de investimentos em saneamento 

básico nos Municípios que apresentarem os menores índices de cobertura, de 

acordo com os parâmetros estabelecidos em lei estadual.  

§ 4º Na hipótese de, no mínimo, um prestador de serviço além do interessado 

em celebrar contrato de programa demonstrar interesse no chamamento 

previsto no caput, será instituído processo licitatório, nos termos previstos na 
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Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 8.987, de 1995, e na Lei nº 

11.079, de 2004.  

§ 5º Na hipótese de não haver o número de interessados previsto no § 4º no 

chamamento público, o titular poderá proceder à assinatura de contrato de 

programa com dispensa de licitação, conforme o disposto no inciso XXVI do 

caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.  

§ 6º O chamamento público previsto no caput não será exigível nas seguintes 

hipóteses:  

I - prorrogação única do prazo de vigência dos contratos de programa pelo 

prazo de até dois anos; e  

II - celebração ou aditamento de contratos de programa vigentes, no contexto 

de alienação do controle acionário de companhia estatal prestadora de 

serviços públicos de saneamento básico ou de delegação de seus serviços à 

iniciativa privada.  

§ 7º O edital de chamamento público será divulgado:  

I - no Diário Oficial do ente federativo,  

II - no sítio eletrônico oficial do ente federativo;  

III - em local de ampla circulação de pessoas na sede da administração 

pública; e  

IV - nos meios necessários para garantir ampla publicidade.  

§ 8º As condições estabelecidas no processo licitatório ou no contrato de 

programa deverão ser compatíveis com os termos do chamamento público.  

§ 9º O Município responsável pelo chamamento poderá informar outros 

municípios localizados na mesma região sobre sua intenção de realizá-lo, no 

intuito de possibilitar uma atuação conjunta, observados os instrumentos de 

gestão associada previstos no inciso II do § 1º do art. 8º-C.  

§ 10. Para atender ao disposto no § 9º, o titular poderá pleitear recursos do 

fundo previsto na Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017." (NR) 

 

"Art. 10-D. Sem prejuízo do disposto nesta Lei e na Lei nº 11.107, de 2005, 

as cláusulas essenciais do contrato de concessão, estabelecidas nos art. 23 e 

art. 23- A da Lei nº 8.987, de 1995, serão reproduzidas nos contratos de 

programa para prestação de serviços de saneamento básico, exceto na 

hipótese de absoluta incompatibilidade devidamente motivada pelo titular do 

serviço público." (NR) 

 

"Art.11..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - a existência de estudo que comprove a viabilidade técnica e 

econômicofinanceira da prestação dos serviços, nos termos estabelecidos no 

respectivo plano de saneamento básico; 

..........................................................................................................................

.  

§2º .................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão 

dos serviços, de redução de perdas na distribuição de água tratada, de 

qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros 

recursos naturais, em conformidade com os serviços a serem prestados;  

..........................................................................................................................  
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§ 5º-A Na hipótese de não existência de plano de saneamento básico aprovado 

nos termos estabelecidos no § 1º do art. 19, as condições de validade previstas 

nos incisos I e II do caput poderão ser supridas pela aprovação pelo titular de 

estudo que fundamente a contratação, com o diagnóstico e a comprovação da 

viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação dos serviços, 

observado o disposto no § 2º.  

§ 6º O disposto no § 5º-A não exclui a obrigatoriedade de elaboração pelo 

titular do plano de saneamento básico, nos termos estabelecidos no art. 19.  

§ 7º A elaboração superveniente do plano de saneamento básico poderá 

ensejar medidas para assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro dos contratos firmados com base no disposto no § 5º-A." (NR) 

 

"Art. 11-B. Na hipótese de prestação dos serviços públicos de saneamento 

básico por meio de contrato de programa, o prestador de serviços poderá, 

desde que haja autorização expressa do titular dos serviços, subdelegar o 

objeto contratado total ou parcialmente.  

§ 1º A subdelegação fica condicionada à comprovação técnica, por parte do 

prestador de serviços, do benefício em termos de qualidade dos serviços 

públicos de saneamento básico.  

§ 2º Os contratos de subdelegação disporão sobre os limites da sub-rogação 

de direitos e obrigações do prestador de serviços pelo subdelegatário e 

observarão, no que couber, o disposto no § 2º do art. 11 e serão precedidos de 

procedimento licitatório na forma prevista na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 

8.987, de 1995, e na Lei nº 11.079, de 2004.  

§ 3º O contrato de subdelegação poderá ter por objeto serviços públicos de 

saneamento básico que sejam objeto de um ou mais contratos." (NR) 

 

"Art.13. ............................................................................................................  

§ 1º-A Os recursos dos fundos a que se refere o caput poderão ser utilizados 

como fontes ou garantias em operações de crédito para financiamento dos 

investimentos necessários à universalização dos serviços públicos de 

saneamento básico.  

§ 2º-A Na hipótese de delegação onerosa de serviços de saneamento básico 

pelo titular, os recursos decorrentes da outorga pagos ao titular deverão ser 

destinados aos fundos previstos no caput e utilizados para fins de 

universalização dos serviços de saneamento nas áreas de responsabilidade do 

titular e, após a universalização dos serviços sob responsabilidade do titular, 

poderão ser utilizados para outras finalidades." (NR) 

 

"Art.17..............................................................................................................  

§ 1º-A O plano de saneamento básico elaborado para o conjunto de 

Municípios poderá contemplar um ou mais elementos do saneamento básico, 

com vistas à otimização do planejamento e da prestação dos serviços.  

§ 2º-A As disposições constantes do plano de saneamento básico elaborado 

para o conjunto de Municípios prevalecerão sobre aquelas constantes dos 

planos municipais de saneamento, quando existirem.  

§ 3º-A A existência de plano de saneamento básico elaborado para o conjunto 

de Municípios atenderá ao requisito estabelecido no inciso I do caput do art. 

11 e dispensará a necessidade de elaboração e publicação de planos de 

saneamento pelos Municípios contemplados pelo plano regional.  
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§ 4º-A O plano de saneamento básico para o conjunto de Municípios poderá 

ser elaborado com suporte de órgãos e entidades da administração pública 

federal e estadual e será convalidado em cada um dos Municípios por ele 

abrangidos, por meio da publicação de ato do Poder Executivo.  

§ 5º-A Na hipótese de os Municípios integrarem região metropolitana, o plano 

de saneamento básico elaborado para o conjunto de Municípios será 

convalidado pelo colegiado de que trata o art. 8º da Lei nº 13.089, de 2015, 

naquilo que concernir ao interesse comum, dispensada a convalidação 

prevista no § 4º-A." (NR)  

 

"Art.19. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 1º Os planos de saneamento básico serão aprovados por ato dos titulares e 

poderão ser elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de 

cada serviço.  

..........................................................................................................................  

§ 9º-A Os Municípios com população inferior a vinte mil habitantes poderão 

apresentar planos simplificados com menor nível de detalhamento dos 

aspectos previstos nos incisos I ao V do caput, conforme regulamentação do 

Ministério das Cidades." (NR) 

"Art.22..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a 

competência dos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; e  

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos quanto a modicidade tarifária, por meio de mecanismos que 

induzam a eficiência e a eficácia dos serviços e que permitam o 

compartilhamento dos ganhos de produtividade com os usuários." (NR) 

 

"Art23...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

VI - monitoramento dos custos, quando aplicável;  

..........................................................................................................................  

XI - medidas de segurança, de contingência e de emergência, inclusive quanto 

a racionamento;  

..........................................................................................................................  

XIII- A - diretrizes para a redução progressiva da perda de água.  

§ 1º A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser 

delegada pelos titulares a qualquer entidade reguladora e o ato de delegação 

explicitará a forma de atuação e a abrangência das atividades a serem 

desempenhadas pelas partes envolvidas. 

..........................................................................................................................  

§ 4º-A No estabelecimento de metas, indicadores e métodos de 

monitoramento, poderá ser utilizada a comparação do desempenho de 

diferentes prestadores de serviços." (NR) 

"Art. 25-B. A Agência Nacional de Águas - ANA instituirá normas de 

referência nacionais para a regulação da prestação dos serviços públicos de 

saneamento básico e por seus titulares e suas entidades reguladoras e 

fiscalizadoras, observada a legislação federal pertinente.  
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§ 1º O acesso aos recursos públicos federais ou à contratação de 

financiamentos com recursos da União ou com recursos geridos ou operados 

por órgãos ou entidades da administração pública federal, quando destinados 

aos serviços de saneamento básico, será condicionado ao cumprimento das 

normas de referência nacionais para a regulação da prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico estabelecidas pela ANA, observado o disposto 

no art. 50 desta Lei e no art. 4º-D da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000.  

§ 2º A restrição ao acesso de recursos públicos federais e de financiamento 

prevista no § 1º somente produzirá efeitos após o estabelecimento, pela ANA, 

das normas de referência nacionais, respeitadas as regras dos contratos 

assinados anteriormente à vigência das normas da ANA.  

§ 3º O disposto no caput não se aplica:  

I - às ações de saneamento básico em:  

a) áreas rurais;  

b) comunidades tradicionais, incluídas as áreas quilombolas; e 

c) áreas indígenas; e  

II - às soluções individuais que não constituem serviço público em áreas rurais 

ou urbanas." (NR) 

 

"Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 

econômico-financeira assegurada por meio de remuneração pela cobrança dos 

serviços, na forma estabelecida a seguir, e, quando necessário, por outras 

formas adicionais como subsídios ou subvenções:  

I - abastecimento de água e esgotamento sanitário - na forma de taxas, tarifas 

e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos 

serviços ou para ambos, conjuntamente;  

II - limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, exceto o serviço a que se 

refere o inciso III do caput do art. 7º - na forma de taxas, tarifas e outros 

preços públicos, conforme o regime de prestação do serviço ou das suas 

atividades; e  

III - drenagem e manejo de águas pluviais urbanas - na forma de tributos, 

inclusive taxas, conforme o regime de prestação do serviço ou das suas 

atividades.  

..........................................................................................................................

(NR) 

 

"Art. 30. Observado o disposto no art. 29, a estrutura de remuneração e de 

cobrança dos serviços públicos de saneamento básico considerará os 

seguintes fatores:  

..........................................................................................................................

" (NR) 

 

"Art. 35. As taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de serviço de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos considerarão a destinação adequada dos 

resíduos coletados e o nível de renda da população da área atendida, de forma 

isolada ou combinada, e poderão, ainda, considerar:  

I - as características dos lotes e as áreas que podem ser neles edificadas;  

II - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio;  

III - o consumo de água; e  

IV-A - a frequência de coleta.  
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§ 1º-A Na hipótese de prestação sob regime de delegação, as taxas e as tarifas 

relativas às atividades previstas nos incisos I e II do caput do art. 7º poderão 

ser arrecadadas pelo delegatário diretamente do usuário.  

§ 2º-A Na atividade prevista no inciso III do caput do art. 7º, não será aplicada 

a cobrança de taxa ou tarifa.  

§ 3º-A A cobrança de taxa ou tarifa a que se refere o § 1º poderá ser realizada 

na fatura de consumo de outros serviços públicos, com a anuência da 

prestadora do serviço público." (NR) 

 

"Art.40. ............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer 

natureza nos sistemas, respeitados os padrões de qualidade e continuidade 

estabelecidos pela regulação do serviço;  

.......................................................................................................................... 

" (NR) 

 

"Art.43..............................................................................................................  

§ 1º A União definirá os parâmetros mínimos de potabilidade da água.  

§ 2º A entidade reguladora estabelecerá os limites máximos de perda na 

distribuição de água tratada, que poderão ser reduzidos gradualmente, 

conforme sejam verificados os avanços tecnológicos e os maiores 

investimentos em medidas para diminuição do desperdício." (NR) 

"Art. 45. As edificações permanentes urbanas serão conectadas às redes 

públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e 

sujeitas ao pagamento de taxas, tarifas e outros preços públicos decorrentes 

da disponibilização e da manutenção da infraestrutura e do uso desses 

serviços.  

..........................................................................................................................  

§ 3º-A Quando não viabilizada a conexão da edificação à rede de esgoto 

existente, o usuário não ficará isento dos pagamentos previstos no caput, 

exceto nas hipóteses de disposição e de tratamento dos esgotos sanitários por 

métodos alternativos, conforme as normas estabelecidas pela entidade 

reguladora e a legislação sobre o meio ambiente.  

§ 4º-A O pagamento de taxa ou de tarifa, na forma prevista no § 3º-A, não 

isenta o usuário da obrigação de conectar-se à rede pública de esgotamento 

sanitário e o descumprimento da obrigação sujeita o usuário ao pagamento de 

multa e às demais sanções previstas na legislação.  

§ 5º-A A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos de saneamento 

básico poderá estabelecer prazos e incentivos para a ligação das edificações 

à rede de esgotamento sanitário.  

§ 6º-A O serviço de conexão de edificação ocupada por família de baixa renda 

à rede de esgotamento sanitário poderá gozar de gratuidade, ainda que o 

serviço público de saneamento básico seja prestado de forma indireta, 

observado, quando couber, o reequilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos.  

§ 7º-A Para fins de concessão da gratuidade prevista no § 6º-A, caberá ao 

titular regulamentar os critérios para enquadramento das famílias de baixa 

renda, consideradas as peculiaridades locais e regionais." (NR) 

"Art. 46-A. Sem prejuízo da adoção dos mecanismos a que se refere o art. 46, 
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a ANA poderá recomendar, independentemente da dominialidade dos corpos 

hídricos que formem determinada bacia hidrográfica, a restrição ou a 

interrupção do uso de recursos hídricos e a prioridade do uso para o consumo 

humano e para a dessedentação de animais." (NR) 

 

"Art.48. ............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

III - uniformização da regulação do setor e divulgação de melhores práticas, 

conforme o disposto na Lei nº 9.984, de 2000;  

..........................................................................................................................  

VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural, 

inclusive por meio da utilização de soluções compatíveis com as suas 

características econômicas e sociais peculiares; 

..........................................................................................................................  

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, considerados 

fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração 

populacional, porte populacional municipal, áreas rurais e comunidades 

tradicionais e indígenas, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, 

epidemiológicos e ambientais;  

..........................................................................................................................  

XII - combate à perda de água e racionalização de seu consumo pelos 

usuários;  

XIII-A - estímulo ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento de equipamentos 

e métodos economizadores de água;  

XIV-A - promoção da segurança jurídica e da redução dos riscos regulatórios, 

com vistas a estimular investimentos públicos e privados no setor; e  

XV-A - estímulo à integração das bases de dados do setor.  

.......................................................................................................................... 

" (NR) 

 

"Art.49. ...........................................................................................................  

I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades 

regionais, a geração de emprego e de renda, a inclusão social e a promoção 

da saúde pública;  

II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e à 

ampliação dos serviços e das ações de saneamento básico nas áreas ocupadas 

por populações de baixa renda, incluídos os núcleos urbanos informais 

consolidados, quando não se encontrarem em situação de risco;  

..........................................................................................................................  

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às 

populações rurais e às pequenas comunidades;  

..........................................................................................................................  

XII - promover a educação ambiental destinada à economia de água pelos 

usuários; e  

XIII-A - promover a capacitação técnica do setor." (NR) 

 

"Art.50. ...........................................................................................................  

I.........................................................................................................................  

a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos 

serviços; e  
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b) eficiência e eficácia na prestação dos serviços de saneamento básico;  

II - à operação adequada e à manutenção dos empreendimentos anteriormente 

financiados com os recursos mencionados no caput;  

III-A - à observância às normas de referência nacionais para a regulação dos 

serviços públicos de saneamento básico expedidas pela ANA;  

IV-A - ao cumprimento de índice de perda de água na distribuição, conforme 

definido em ato do Ministro de Estado das Cidades; e  

V-A - ao fornecimento de informações atualizadas para o Sinisa, conforme os 

critérios, os métodos e a periodicidade estabelecidos pelo Ministério das 

Cidades.  

§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dada prioridade 

aos serviços prestados por gestão associada ou que visem ao atendimento dos 

Municípios com maiores déficits de atendimento e cuja população não tenha 

capacidade de pagamento compatível com a viabilidade econômico-

financeira dos serviços, vedada a aplicação em empreendimentos contratados 

de forma onerosa.  

..........................................................................................................................  

§ 5º No fomento à melhoria da prestação dos serviços públicos de saneamento 

básico, a União poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, 

fiscais ou creditícios como contrapartida ao alcance de metas de desempenho 

operacional previamente estabelecidas.  

..........................................................................................................................  

§ 8º-A A manutenção das condições e do acesso aos recursos a que se refere 

o caput dependerá da continuidade da observância aos atos normativos e à 

conformidade dos órgãos e das entidades reguladoras ao disposto no inciso 

III-A do caput." (NR) 

 

"Art.52. ............................................................................................................  

I - o Plano Nacional de Saneamento Básico, que conterá:  

.......................................................................................................................... 

c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir os 

objetivos e as metas da política federal de saneamento básico, com 

identificação das fontes de financiamento, de forma a ampliar os 

investimentos públicos e privados no setor; 

..........................................................................................................................  

§ 1º O Plano Nacional de Saneamento Básico deverá:  

..........................................................................................................................  

II - tratar especificamente das ações da União relativas ao saneamento básico 

nas áreas indígenas, nas reservas extrativistas da União e nas comunidades 

quilombolas;  

III-A - contemplar programa específico para ações de saneamento básico em 

áreas rurais;  

IV-A - contemplar ações específicas de segurança hídrica; e  

V-A - contemplar ações de saneamento básico em núcleos urbanos informais 

ocupados por populações de baixa renda, quando estes forem consolidados e 

não se encontrarem em situaçãoderisco. 

.......................................................................................................................... 

" (NR) 

 

"Art.53. ........................................................................................................... 
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..........................................................................................................................  

§ 3º-A Compete ao Ministério das Cidades a organização, a implementação e 

a gestão do Sinisa, além de estabelecer os critérios, os métodos e a 

periodicidade para o preenchimento das informações pelos titulares, pelas 

entidades reguladoras e pelos prestadores dos serviços e para a auditoria do 

Sinisa.  

§ 4º-A A ANA e o Ministério das Cidades promoverão a interoperabilidade 

do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos com o Sinisa.  

§ 5º-A O Ministério das Cidades dará ampla transparência e publicidade aos 

sistemas de informações por ele geridos e considerará as demandas dos 

órgãos e das entidades envolvidos na política federal de saneamento básico, 

para fornecer os dados necessários ao desenvolvimento, à implementação e à 

avaliação das políticas públicas do setor.  

§ 6º-A O Ministério das Cidades estabelecerá mecanismo sistemático de 

auditoria das informações inseridas no Sinisa.  

§ 7º-A Os titulares, os prestadores de serviços de saneamento básico e as 

entidades reguladoras fornecerão as informações a serem inseridas no Sinisa." 

(NR)  

"Art. 53-D. Fica criado o Comitê Interministerial de Saneamento Básico - 

Cisb, colegiado que, sob a presidência do Ministério das Cidades, tem a 

finalidade de assegurar a implementação da política federal de saneamento 

básico e de articular a atuação dos órgãos e das entidades federais na alocação 

de recursos financeiros em ações de saneamento básico.  

Parágrafo único. A composição do Cisb será definida em ato do Poder 

Executivo federal." (NR) 

 

"Art. 53-E. Compete ao Cisb:  

I - coordenar, integrar, articular e avaliar a gestão, em âmbito federal, do 

Plano Nacional de Saneamento Básico;  

II - acompanhar o processo de articulação e as medidas que visem à 

destinação dos recursos para o saneamento básico, no âmbito do Poder 

Executivo federal;  

III - garantir a racionalidade da aplicação dos recursos federais no setor de 

saneamento básico com vistas à universalização dos serviços e à ampliação 

dos investimentos públicos e privados no setor;  

IV - elaborar estudos técnicos para subsidiar a tomada de decisões sobre a 

alocação de recursos federais no âmbito da política federal de saneamento 

básico; e  

V - avaliar e aprovar orientações para a aplicação dos recursos federais em 

saneamento básico." (NR) 

 

"Art. 53-F. Regimento interno disporá sobre a organização e o funcionamento 

do Cisb." (NR) 

 

Art. 6º A Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º Fica a União autorizada a participar de fundo com a finalidade 

exclusiva de financiar serviços técnicos profissionais especializados, com 

vistas a apoiar:  
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I - a estruturação e o desenvolvimento de projetos de concessão e de parcerias 

público-privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

em regime isolado ou consorciado;  

II - o planejamento e o gerenciamento de ações de desenvolvimento urbano, 

com prioridade para as ações de saneamento básico, por meio de assistência 

técnica para:  

a) elaboração de estudos, planos setoriais e projetos de engenharia;  

b) elaboração e revisão de planos de saneamento básico, especialmente 

daqueles que estimulem e apoiem a gestão associada, conforme o disposto no 

inciso II do § 1º do art. 8-C da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007;  

c) avaliação e acreditação de projetos e obras de infraestrutura; 

d) gerenciamento de obras de infraestrutura; e 

e) regulação de serviços públicos; e  

III - a execução de obras de infraestrutura.  

§ 1º É vedada a utilização dos recursos originários do Orçamento Geral da 

União para a execução de obras, exceto para o apoio ao gerenciamento das 

obras.  

§ 2º A assistência técnica de que trata o caput será fornecida a Estados, 

Distrito Federal, Municípios e prestadores públicos de serviços urbanos, 

individualmente ou em conjunto." (NR) 

 

"Art.2º ..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§3º ...................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - por doações de qualquer natureza, inclusive de Estados, Distrito Federal, 

Municípios, outros países, organismos internacionais e organismos 

multilaterais;  

III - pelo reembolso de valores despendidos pelo agente administrador e pelas 

bonificações decorrentes da contratação dos serviços de que trata o art. 1º;  

..........................................................................................................................  

V - pelos recursos derivados de alienação de bens e direitos, ou de 

publicações, material técnico, dados e informações; e  

VI - outros recursos definidos em lei.  

§4º ....................................................................................................................  

I - as atividades e os serviços técnicos necessários à estruturação e ao 

desenvolvimento das concessões e das parcerias público-privadas passíveis 

de contratação no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, em regime isolado ou consorciado;  

II - os serviços de assistência técnica a serem financiados pelo fundo;  

III - o apoio à execução de obras, observado o disposto no § 1º do art. 1º;  

IV - a forma de remuneração da instituição administradora do fundo;  

V - os limites máximos de participação do fundo no financiamento das 

atividades e dos serviços técnicos por projeto;  

VI - as regras de participação do fundo nas modalidades de assistência técnica 

apoiadas;  

VII - o chamamento público para verificar o interesse dos entes federativos, 

em regime isolado ou consorciado, em realizar concessões e parcerias 

públicoprivadas, exceto em condições específicas a serem definidas pelo 

Conselho de Participação do Fundo a que se refere o art. 4º;  
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VIII - o procedimento para o reembolso de que trata o inciso III do § 3º;  

IX - as sanções aplicáveis na hipótese de descumprimento dos termos 

pactuados com os beneficiários;  

X - a contratação de instituições parceiras de qualquer natureza para a 

consecução de suas finalidades; e  

XI - a contratação de serviços técnicos especializados.  

..........................................................................................................................  

§ 10. O chamamento público de que trata o inciso VII do § 4º, não se aplica à 

hipótese de estruturação de concessões de titularidade da União, permitida a 

seleção dos empreendimentos diretamente pelo Conselho de Participação do 

Fundo de que trata o art. 4º.  

§ 11. Os recursos destinados à assistência técnica relativa aos serviços de 

saneamento básico serão segregados dos demais e não poderão ser destinados 

para outras finalidades do fundo." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio 

de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 

5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 

desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 

nacional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, 

de 11/1/2013) 
a) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 

modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes 

da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
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III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 

CCC; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 
IV – (Revogado pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão 

mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do 

custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 

1998, e de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003, com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 
convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 

termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis e 

gás natural. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei 

nº 12.783, de 11/1/2013) 
VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos 

sistemas elétricos de transmissão e distribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme 

regulamentação do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com redação dada 

pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013 e revogado pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 
IX - prover recursos para o pagamento dos reembolsos das despesas comprovadas 

com aquisição de combustível, incorridas até 30 de junho de 2017, pelas concessionárias 

titulares das concessões de que trata o art. 4º-A da Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, 

que tenham sido comprovadas, porém não reembolsadas, por força das exigências de eficiência 

econômica e energética de que trata o § 12 do art. 3º da Lei nº 12.111, de 2009, incluídas as 

atualizações monetárias e vedados o repasse às quotas e a utilização dos recursos de que trata o 

§ 1º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória 

nº 879, de 24/4/2019) 
X - (VETADO na Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

XI - prover recursos para as despesas de que trata o art. 4º-A da Lei nº 12.111, de 9 

de dezembro de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 

XII - prover recursos para pagamento de valores relativos à administração e 

movimentação da CDE, da CCC e da Reserva Global de Reversão (RGR) pela Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), incluídos os custos administrativos e financeiros 

e os encargos tributários; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei 

nº 13.360, de 17/11/2016) 
XIII - prover recursos para compensar o impacto tarifário da reduzida densidade de 

carga do mercado de cooperativas de eletrificação rural, concessionárias ou permissionárias, 

em relação à principal concessionária de distribuição supridora, na forma definida pela Aneel; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

XIV - prover os recursos necessários e suficientes para o pagamento da parcela total 

de transporte e da margem de distribuição referente aos contratos de fornecimento de gás natural 

firmados até a data de publicação da Lei nº 12.111, de 2009, para fins de geração de energia 

elétrica relativos à infraestrutura utilizada desde a data de início de sua vigência até 30 de junho 

de 2017. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 879, de 24/4/2019) 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os 

agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário incluído 

nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais 

realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, 

permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da Medida 

Provisória 579, de 11 de setembro de 2012. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10762-11-novembro-2003-497315-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10762-11-novembro-2003-497315-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-879-24-abril-2019-788008-publicacaooriginal-157794-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-879-24-abril-2019-788008-publicacaooriginal-157794-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-veto-150602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-879-24-abril-2019-788008-publicacaooriginal-157794-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
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§ 1º-A. A União poderá destinar à CDE os recursos oriundos do pagamento de 

bonificação pela outorga de que trata o § 7º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 

2013, ou de outras fontes definidas pelo Ministério da Economia, exclusivamente para 

cobertura dos usos de que trata o inciso IX do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 

21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 879, de 24/4/2019) 
§ 1º-B. O pagamento de que trata o inciso IX do caput é limitado a R$ 

3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de reais) até o exercício de 2021, sujeito à 

disponibilidade orçamentária e financeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 879, de 24/4/2019) 
§ 1º-C. O ativo constituído de acordo com o inciso IX do caput é limitado à 

disponibilidade de recursos de que trata o § 1º-B, destinados a esse fim, vedados o repasse às 

quotas anuais e a utilização dos recursos de que trata o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel 

corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada 

pelas demais fontes de que trata o § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 2º-A. O poder concedente deverá apresentar, conforme regulamento, até 31 de 

dezembro de 2017, plano de redução estrutural das despesas da CDE, devendo conter, no 

mínimo:  

I - proposta de rito orçamentário anual;  

II - limite de despesas anuais;  

III - critérios para priorização e redução das despesas;  

IV - instrumentos aplicáveis para que as despesas não superem o limite de cada 

exercício. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 
§ 3º A quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 aos 

agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 3º-A. O disposto no § 3º aplica-se até 31 de dezembro de 2016. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na 

Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-B. A partir de 1º de janeiro de 2030, o rateio das quotas anuais da CDE deverá 

ser proporcional ao mercado consumidor de energia elétrica atendido pelos concessionários e 

pelos permissionários de distribuição e de transmissão, expresso em MWh. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na 

Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-C. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, a proporção do rateio 

das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para atingir aquela 

prevista no § 3º-B. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-D. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh das 

quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou superior 

a 69 kV será 1/3 (um terço) daquele pago pelos consumidores atendidos em nível de tensão 

inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-E. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh das 

quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão igual ou superior 

a 2,3 kV e inferior a 69 kV será 2/3 (dois terços) daquele pago pelos consumidores atendidos 

em nível de tensão inferior a 2,3 kV. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, 
convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º-F. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, o custo do encargo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
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tarifário por MWh das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para 

atingir as proporções previstas nos §§ 3º-D e 3º-E. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 735, 

de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 3º-G. A partir de 1º de janeiro de 2017, o consumidor beneficiado pela Tarifa 

Social de Energia Elétrica ficará isento do pagamento das quotas anuais da CDE. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de até 

100 % (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído o 

valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 

obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data de 

publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a carvão 

mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos interligados, 

compensando-se os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e 

vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 

1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que 

considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria 

produtora do combustível. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 4º-A. A partir de 1º de janeiro de 2017, o valor anual destinado para garantir a 

compra mínima de que trata o § 4º deste artigo:  

I - será limitado a valor máximo, estipulado a partir do valor médio desembolsado 

nos anos de 2013, 2014 e 2015, corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro que o 

substituir;  

II - deverá descontar, para cada beneficiário, o estoque de carvão mineral custeado 

pela CDE e não consumido no ano anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 

Eletrobras. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 

12.783, de 11/1/2013) 
§ 5º-A. Até 1º de maio de 2017, terá início a administração e movimentação da 

CDE e da CCC pela CCEE, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno ou externo 

da administração pública federal sobre a gestão dessas contas. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 5º-B. Os valores relativos à administração dos encargos setoriais de que trata o § 

5º-A e da RGR, incluídos os custos administrativos e financeiros e os encargos tributários 

incorridos pela CCEE, deverão ser custeados integralmente à CCEE com recursos da CDE, 

conforme regulação da Aneel, não podendo exceder a 0,2% (dois décimos por cento) do 

orçamento anual da CDE, sendo excluídos desse limite os encargos tributários. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 
§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão - 

RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos incisos III 

e IV do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei 

nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão custeados 

pela CDE até 2027. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 8º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais 

hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados 

anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento anual 
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da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, na 

Eletrobras, de disponibilidade de recursos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de desenvolvimento 

e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de equipamentos de energia 

fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 12. As receitas e as despesas da CDE deverão ser publicadas mensalmente em 

sítio da internet, com informações relativas aos beneficiários das despesas cobertas pela CDE 

e os respectivos valores recebidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013, com redação 

dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 13. A CDE cobrirá as despesas assumidas relacionadas à amortização de 

operações financeiras vinculadas à indenização por ocasião da reversão das concessões e para 

atender à finalidade de modicidade tarifária, nas condições, nos valores e nos prazos em que 

essas obrigações foram atribuídas à CDE. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 14. Na aplicação dos recursos de que tratam os incisos VII e XIII do caput, as 

concessionárias de serviço público de distribuição cujos mercados próprios sejam inferiores a 

500 GWh/ano e que sejam cooperativas de eletrificação rural terão o mesmo tratamento 

conferido às cooperativas de eletrificação rural enquadradas como permissionárias de 

distribuição de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 15. O preço e a capacidade contratada considerados para repasse da CDE 

associados à parcela total de transporte dos contratos de fornecimento de gás natural de que 

trata o inciso XIV do caput refletirão os valores regulados pela Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 879, de 

24/4/2019) 

§ 16. A Aneel incluirá no orçamento anual da CDE, em até dez anos, parcela 

equivalente às prestações mensais a serem pagas em razão do disposto no inciso XIV do caput, 

conforme termo de compromisso homologado pela Aneel, a ser firmado entre a Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica - CCEE e o controlador do responsável pela prestação do 

serviço designado nos termos do disposto no art. 9º da Lei nº 12.783, de 2013. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 879, de 24/4/2019) 

§ 17. O valor de que trata o § 16 será atualizado pela taxa Selic ou pela taxa que 

vier a substituí-la e poderá ser parcelado, conforme regulamento da Aneel. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 879, de 24/4/2019) 

 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia elétrica, 

a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de 

energia elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no 

interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de 

rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de 

até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir característica de 

enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for 

atendido com energia elétrica pela distribuidora local; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em 

tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou 

igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido pela 

concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela ANEEL, 

quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no Grupo B, 

excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica 

pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. (Inciso com redação dada pela 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-879-24-abril-2019-788008-publicacaooriginal-157794-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-879-24-abril-2019-788008-publicacaooriginal-157794-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-879-24-abril-2019-788008-publicacaooriginal-157794-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-879-24-abril-2019-788008-publicacaooriginal-157794-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-879-24-abril-2019-788008-publicacaooriginal-157794-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-879-24-abril-2019-788008-publicacaooriginal-157794-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10762-11-novembro-2003-497315-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10762-11-novembro-2003-497315-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10762-11-novembro-2003-497315-norma-pl.html


31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2715-B/2019 

Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 

consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à 

custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico a ser estabelecido 

pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 

atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do atendimento 

e o limite a ser estabelecido no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as 

características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e 

financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades 

regionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004) 

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 

fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e 

desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao 

atendimento das metas de universalização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 

15/03/2004) 
§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 

localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, 

financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe 

ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que seria 

necessário para obter sua ligação sem ônus. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão 

consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou 

permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva 

cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por órgãos 

públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando a 

universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou permissionária, 

ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL disciplinar o prazo de 

carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de diferimento distintos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, em 

periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada revisão 

tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia a ser 

publicada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do serviço 

público de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano 

contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem 

qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou 

permitida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 

atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 

elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de 

ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão secundária 

de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede primária. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no 

meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior 

a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo 

ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, 

instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento Energético 

- CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as condições, 

os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, cooperativas de 

eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios beneficiados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades 

consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, 

serão concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação e aqüicultura 

desenvolvida em um período diário contínuo de 8h30m (oito horas e trinta minutos) de duração, 

facultado ao concessionário ou permissionário de serviço público de distribuição de energia 

elétrica o estabelecimento de escalas de horário para início, mediante acordo com os 

consumidores, garantido o horário compreendido entre 21h30m (vinte e uma horas e trinta 

minutos) e 6h (seis horas) do dia seguinte. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 1º As concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica 

poderão acordar a ampliação do desconto de que trata o caput deste artigo em até 40 (quarenta) 

horas semanais, no âmbito das políticas estaduais de incentivo à irrigação e à aquicultura, 

vedado o custeio desse desconto adicional por meio de repasse às tarifas de energia elétrica ou 

por meio de qualquer encargo incidente sobre as tarifas de energia elétrica. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
§ 2º A ampliação das horas semanais de desconto tarifário não poderá comprometer 

a segurança do atendimento ao mercado de energia elétrica e a garantia física das usinas 

hidroelétricas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 3º Nas bandeiras tarifárias homologadas pela Aneel deverão incidir os descontos 

especiais previstos no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

 

Art. 26. Fica a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, sociedade de economia mista, 

criada pela Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, autorizada a incluir no seu objeto social as 

atividades vinculadas à energia.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.340, DE 2019 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei do Saneamento 
Básico), para incentivar a dessalinização da água do mar e das águas 
salobras subterrâneas. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2715/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 48 e 49 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 

(Lei do Saneamento Básico), passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 48. ...................................... 

.................................................... 

XII – incentivo à dessalinização da água do 

mar e das águas salobras subterrâneas. 

................................................” (NR) 

“Art. 49. ................................... 

.................................................. 

XIII – incentivar e financiar a adoção de 
tecnologias que possibilitem a dessalinização 
da água do mar e das águas salobras 
subterrâneas para o abastecimento da 
população. 

§1º A alocação de recursos para o atendimento 
ao que dispõe o inciso XIII deverá priorizar o 

consumo humano no semiárido. 

§2º o poder executivo poderá delimitar 
subsídios para que o financiamento disposto 

no inciso XIII seja de baixo custo” (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Notadamente, o acesso a agua limpa potável é o elemento de 

maior dignificação da condição humana. Não existe vida sem acesso a água o 

que nos sentir envergonhados ao perceber que no país que detêm 12 % deste 

recurso potável do mundo ainda encontra pessoas sem acesso a este bem. 

O projeto objetiva-se em instituir como diretriz da política de 

saneamento básico, o incentivo à dessalinização de água do mar e das águas 

salobras subterrâneas e o incentivo à adoção de tecnologias que possibilitem 
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a dessalinização da água do mar e das águas salobras subterrâneas para o 

abastecimento da população e estabelece que esses incentivos sejam 

priorizados para atender ao consumo humano no semiárido e nas bacias 

hidrográficas com escassez de água frente à demanda. 

Considerando, pois, a importância da matéria, contamos com o 

apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 02 de outubro de 2019. 

Deputado FELIPE CARRERAS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 

6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Art. 48. A União, no estabelecimento de sua política de saneamento básico, 

observará as seguintes diretrizes:  

I - prioridade para as ações que promovam a equidade social e territorial no acesso 

ao saneamento básico;  

II - aplicação dos recursos financeiros por ela administrados de modo a promover 

o desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia;  

III - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços;  

IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no 

planejamento, implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico;  

V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública;  

VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e regional;  

VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa, 

inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características econômicas e 

sociais peculiares;  
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VIII - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de 

tecnologias apropriadas e à difusão dos conhecimentos gerados;  

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em 

consideração fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração 

populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais;  

X - adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento 

de suas ações;  

XI - estímulo à implementação de infraestruturas e serviços comuns a Municípios, 

mediante mecanismos de cooperação entre entes federados; 

XII - estímulo ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de equipamentos e métodos 

economizadores de água. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 

Parágrafo único. As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e 

regional, de habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de 

promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade 

de vida devem considerar a necessária articulação, inclusive no que se refere ao financiamento, 

com o saneamento básico.  

 

Art. 49. São objetivos da Política Federal de Saneamento Básico:  

I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades 

regionais, a geração de emprego e de renda e a inclusão social;  

II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação dos 

serviços e ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa renda;  

III - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos 

indígenas e outras populações tradicionais, com soluções compatíveis com suas características 

socioculturais;  

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações 

rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados;  

V - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder 

público dê-se segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, de maximização da 

relação benefício-custo e de maior retorno social;  

VI - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização 

da prestação dos serviços de saneamento básico;  

VII - promover alternativas de gestão que viabilizem a autossustentação econômica 

e financeira dos serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação federativa;  

VIII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, 

estabelecendo meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como 

do desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de recursos 

humanos, contempladas as especificidades locais;  

IX - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias 

apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento básico;  

X - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e 

desenvolvimento das ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam 

executadas de acordo com as normas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação 

do solo e à saúde;  

XI - incentivar a adoção de equipamentos sanitários que contribuam para a redução 

do consumo de água; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 

XII - promover educação ambiental voltada para a economia de água pelos usuários. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 

 

Art. 50. A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com recursos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
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da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União serão feitos 

em conformidade com as diretrizes e objetivos estabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com 

os planos de saneamento básico e condicionados:  

I - ao alcance de índices mínimos de:  

a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos serviços;  

b) eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do empreendimento;  

II - à adequada operação e manutenção dos empreendimentos anteriormente 

financiados com recursos mencionados no caput deste artigo.  

§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dado prioridade às ações 

e empreendimentos que visem ao atendimento de usuários ou Municípios que não tenham 

capacidade de pagamento compatível com a autossustentação econômico-financeira dos 

serviços, vedada sua aplicação a empreendimentos contratados de forma onerosa.  

§ 2º A União poderá instituir e orientar a execução de programas de incentivo à 

execução de projetos de interesse social na área de saneamento básico com participação de 

investidores privados, mediante operações estruturadas de financiamentos realizados com 

recursos de fundos privados de investimento, de capitalização ou de previdência complementar, 

em condições compatíveis com a natureza essencial dos serviços públicos de saneamento 

básico.  

§ 3º É vedada a aplicação de recursos orçamentários da União na administração, 

operação e manutenção de serviços públicos de saneamento básico não administrados por órgão 

ou entidade federal, salvo por prazo determinado em situações de eminente risco à saúde 

pública e ao meio ambiente.  

§ 4º Os recursos não onerosos da União, para subvenção de ações de saneamento 

básico promovidas pelos demais entes da Federação, serão sempre transferidos para 

Municípios, o Distrito Federal ou Estados.  

§ 5º No fomento à melhoria de operadores públicos de serviços de saneamento 

básico, a União poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou creditícios 

como contrapartida ao alcance de metas de desempenho operacional previamente estabelecidas.  

§ 6º A exigência prevista na alínea a do inciso I do caput deste artigo não se aplica 

à destinação de recursos para programas de desenvolvimento institucional do operador de 

serviços públicos de saneamento básico.  

§ 7º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

I - RELATÓRIO 

O PL 2.715/2019 dispõe acerca de medidas para incentivar a 

instalação de plantas de dessalinização de água do mar e de águas salobras, 

alterando a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento Básico), e a 

Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002 (Lei que instituiu a Conta de Desenvolvimento 

Energético – CDE e o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica – Proinfa). 

Na primeira lei, o projeto acrescenta dispositivos para incentivar a 

atividade de dessalinização de água do mar e de águas salobras, na forma de 

diretrizes, objetivos, metas de instalação de plantas de dessalinização e inovações 
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tecnológicas, isentando da cobrança pelo uso de recursos hídricos o volume captado 

para dessalinização cuja produção seja destinada ao serviço público de 

abastecimento de água.  

Na segunda lei, o PL inclui dispositivo prevendo a concessão de 

desconto de 50% na tarifa de uso do sistema de distribuição e na tarifa de energia à 

unidade consumidora classificada como serviço público de água, esgoto e 

saneamento, aplicável ao consumo que se verifique na atividade de dessalinização 

de água do mar e de águas salobras, estatuindo também que os recursos para 

compensar esse desconto serão provenientes da CDE. 

O autor do PL 2.715/2019 justifica sua proposição, afirmando que, 

com a intensificação da aridez no Nordeste em face das mudanças climáticas, “a 

instalação de plantas de dessalinização de água do mar e de águas salobras e o 

transporte da produção de água dessalinizada para as áreas que apresentarem 

carência hídrica passa a constituir uma necessidade premente”. Isso é favorecido pelo 

fato de que a utilização dessa tecnologia “tem avançado rapidamente, principalmente 

devido à redução de custos, de maneira semelhante ao que recentemente ocorreu em 

relação à tecnologia fotovoltaica para a geração de energia elétrica”. 

Apensado ao projeto principal encontra-se o PL 5.340/2019, do 

Deputado Felipe Carreras, que “altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei do 

Saneamento Básico), para incentivar a dessalinização da água do mar e das águas 

salobras subterrâneas”. Os dispositivos que a proposição apensada adiciona à citada 

lei são muito semelhantes aos do projeto principal, mas em menor número e em 

caráter mais restrito. 

Na Justificação, alega-se a intenção de “instituir, como diretriz da 

política de saneamento básico, o incentivo à dessalinização de água do mar e das 

águas salobras subterrâneas e o incentivo à adoção de tecnologias que possibilitem 

a dessalinização da água do mar e das águas salobras subterrâneas para o 

abastecimento da população e estabelece que esses incentivos sejam priorizados 

para atender ao consumo humano no semiárido e nas bacias hidrográficas com 

escassez de água frente à demanda”. 

Proposições sujeitas à apreciação conclusiva pelas Comissões e 

tramitando em regime ordinário, foram elas distribuídas, além de a esta Comissão de 

Desenvolvimento Urbano (CDU), também às Comissões de Minas e Energia (CME), 

de Finanças e Tributação (CFT) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Aberto o prazo regimental nesta CDU, transcorreu ele in albis, sem a 

apresentação de emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Assiste razão a ambos os Parlamentares em suas iniciativas de 

incentivar a instalação de plantas de dessalinização de água do mar e de águas 
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subterrâneas salobras no Nordeste brasileiro, historicamente afetado pela seca, com 

tendência a piora nas próximas décadas, devido às mudanças climáticas. De fato, 

soluções alternativas para o abastecimento hídrico daquela região devem ser 

buscadas para atender à crescente demanda, seja no litoral, a partir das águas salinas 

do mar, seja no interior, a partir das águas subterrâneas, as quais, em boa parte, se 

apresentam salobras e impróprias para o consumo humano e a dessedentação 

animal. 

Nesse sentido, o projeto principal altera a Lei de Saneamento Básico, 

nela não só introduzindo dispositivos mais conceituais, como diretrizes e objetivos, 

mas também estabelecendo tanto a isenção de cobrança pelo uso de recursos 

hídricos para dessalinização que sejam destinados ao abastecimento humano, quanto 

os incentivos à inovação tecnológica, no âmbito do Regime Especial de Incentivos 

para o Desenvolvimento do Saneamento Básico – REISB, bem como prevendo o 

estabelecimento de metas relativas à instalação de plantas de dessalinização. 

Além disso, o projeto principal altera a Lei da CDE/Proinfa, estatuindo 

a concessão de desconto de 50% na tarifa de uso do sistema de distribuição e na 

tarifa de energia à unidade consumidora classificada como serviço público de água, 

esgoto e saneamento, aplicável ao consumo que se verifique na atividade de 

dessalinização de água do mar e de águas salobras. Obviamente, questões atinentes 

à adequação orçamentário-financeira da proposição deverão ser analisadas no fórum 

adequado. 

Já o projeto apensado, por sua vez, altera apenas a primeira lei, 

prevendo dispositivos semelhantes aos do projeto principal, embora em menor 

número e em caráter mais restrito, estando as previsões do PL 5.340/2019 (projeto 

apensado), portanto, totalmente incluídas nas do PL 2.715/2019 (projeto principal). 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

2.715, de 2019, e pela rejeição do Projeto de Lei nº 5.340, de 2019. 

É como voto. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2019. 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 2.715/2019 e rejeitou o PL 5.340/2019, 
apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado José Medeiros.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pr. Marco Feliciano - Presidente, José Medeiros - Vice-
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Presidente, Adriano do Baldy, Francisco Jr., José Ricardo, Joseildo Ramos, Marcelo 
Nilo, Miguel Haddad, Norma Ayub, Toninho Wandscheer, Edmilson Rodrigues, 
Eduardo Braide, José Nunes, Luizão Goulart, Roman, Samuel Moreira e Zé Carlos.  

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2019.  

Deputado PR. MARCO FELICIANO  
Presidente 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.715, DE 2019

Apensado: PL nº 5.340/2019

Dispõe  acerca  de  medidas  para
incentivar  a  instalação  de  plantas  de
dessalinização de água do mar e de águas
salobras,  altera  a  Lei  nº  11.445,  de  5  de
janeiro de 2007, e a Lei nº 10.438, de 26 de
abril de 2002, e dá outras providências

Autor: Deputado JOÃO MAIA

Relator: Deputado BENES LEOCÁDIO

I - RELATÓRIO

A  proposição  em  epígrafe  dispõe  sobre  medidas  para

incentivar  a  instalação  de  plantas  de  dessalinização de água  do mar  e  de

águas salobras.

Com esse propósito, promove alterações em vários dispositivos

da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, a denominada Lei do Saneamento

Básico, com os seguintes objetivos: 

- isentar de cobrança pelo uso de recursos hídricos o volume

captado para dessalinização cuja produção seja destinada ao serviço público

de abastecimento de água; 

- incentivar a atividade de dessalinização de água do mar e de

águas salobras para aumento da oferta às prestadoras do serviço público de

abastecimento de água; 

- incentivar a instalação de plantas de dessalinização de água

do mar e de águas salobras, bem como a implantação de infraestrutura de

transporte intermunicipal  de água dessalinizada, com o objetivo de elevar a *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Benes Leocádio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244336999300
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oferta de água para o serviço público de abastecimento de água em áreas que

apresentam baixa disponibilidade hídrica; 

-  estabelecer  que  o  Plano  Nacional  de  Saneamento  Básico

deverá definir  metas relativas à instalação de plantas de dessalinização de

água  do  mar  e  de  águas  salobras  e  à  implantação  de  infraestrutura  de

transporte intermunicipal de água dessalinizada destinada ao serviço público

de abastecimento de água; e 

-  incluir  como beneficiário  do Regime Especial  de Incentivos

para o Desenvolvimento do Saneamento Básico – REISB a pessoa jurídica que

realizar  investimentos  em  inovação  tecnológica,  incluída  a  instalação  de

plantas de dessalinização de água do mar e de águas salobras.

O projeto de lei em exame também altera a Lei nº 10.438, de

26 de abril de 2002, por meio de inclusão de artigo que concede desconto de

50% (cinquenta por cento) na tarifa de uso do sistema de distribuição e na

tarifa de energia à unidade consumidora classificada como serviço público de

água,  esgoto  e  saneamento,  aplicável  ao  consumo  que  se  verifique  na

atividade de dessalinização de água do mar e de águas salobras. Ademais,

define  que  os  recursos  para  compensar  o  mencionado  desconto  serão

provenientes da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE.

Na  justificação  apresentada,  o  autor,  ilustre  Deputado  João

Maia, assinala que os índices pluviométricos na região do Semiárido são muito

baixos e que as precipitações se concentram em curto período de tempo, de

aproximadamente  quatro  meses.  Acrescenta  que  se  espera  deterioração

dessas condições desfavoráveis em razão das mudanças climáticas.  Nesse

contexto, entende que a instalação de plantas de dessalinização de água do

mar e de águas salobras para as áreas que apresentam carência hídrica é uma

necessidade premente. 

Encontra-se apensado à proposição principal o Projeto de Lei

nº  5.340,  de  2019,  de  autoria  do  Deputado  Felipe  Carreras,  que  altera  a

redação  dos  arts.  48  e  49  da  Lei  nº  11.445/2007  para  incentivar  a

dessalinização da água do mar e das águas salobras subterrâneas.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Benes Leocádio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244336999300
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A proposição, que tramita em regime ordinário, está sujeita à

apreciação conclusiva pelas comissões, tendo sido distribuída às Comissões

de Desenvolvimento Urbano, de Minas e Energia, de Finanças e Tributação e

de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Em 4 de dezembro de 2019, a Comissão de Desenvolvimento

Urbano aprovou o Projeto de Lei nº 2.715/2019 e rejeitou o PL 5.340/2019,

apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado José Medeiros.

No  decorrer  do  prazo  regimental,  não  foram  oferecidas

emendas nesta Comissão.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Não  há  dúvida  quanto  à  necessidade  e  à  urgência  de

instalação de plantas de dessalinização de água do mar e de águas salobras

em áreas que apresentam escassez hídrica.

Como se sabe, o acesso a água potável e por preço justo é

essencial  para a sobrevivência e desenvolvimento dos cidadãos, bem como

para o sucesso das atividades econômicas. Infelizmente, o custo do processo

de dessalinização de águas do mar e de águas salobras ainda é muito elevado

para muitos brasileiros que vivem em regiões com pouca disponibilidade de

água potável.

É,  portanto,  plenamente  justificável  conferir  incentivo  à

atividade de dessalinização de água do mar e de águas salobras, tal  como

proposto na proposição em apreço. Uma das ações mais importantes nesse

sentido é reduzir  o preço da energia elétrica utilizada nesse processo,  haja

vista que o consumo de energia é o principal item de custo do processo de

dessalinização.

Com  esse  propósito,  o  projeto  de  lei  em  exame  prevê,

acertadamente a nosso ver, a concessão de desconto de 50% (cinquenta por

cento)  na tarifa  de uso do sistema de distribuição e na tarifa  de energia à *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Benes Leocádio
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unidade  consumidora  classificada  como  serviço  público  de  água,  esgoto  e

saneamento  e,  aplicável  ao  consumo  que  se  verifique  na  atividade  de

dessalinização,  a  serem  compensados  por  recursos  da  Conta  de

Desenvolvimento Energético – CDE, institutída pela Lei nº 10.438/2002.

Por oportuno, registra-se que o Projeto de Lei nº 2.715/2019 é

mais  abrangente  que  o  Projeto  de  Lei  nº  5.340/2019,  razão  pela  qual

consideramos melhor  acolher  a  proposição principal  e  rejeitar  a  proposição

apensada. 

Assim,  em  conformidade  com  as  razões  expostas,  votamos

pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.715, de 2019, e pela rejeição do Projeto

de Lei nº 5.340, de 2019. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado BENES LEOCÁDIO

Relator

2024-12707
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.715, DE 2019

Apensado: PL nº 5.340/2019

Dispõe  acerca  de  medidas  para
incentivar  a  instalação  de  plantas  de
dessalinização de água do mar e de águas
salobras,  altera  a  Lei  nº  11.445,  de  5  de
janeiro de 2007, e a Lei nº 10.438, de 26 de
abril de 2002, e dá outras providências

Autor: Deputado JOÃO MAIA

Relator: Deputado BENES LEOCÁDIO

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Em  13  de  novembro  de  2024,  em  Reunião  Ordinária

Deliberativa da Comissão de Minas e Energia,  apresentamos,  como relator,

parecer pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.715, de 2019, e pela rejeição do

Projeto de Lei nº 5.340, de 2019. 

Todavia,  no  decorrer  das  discussões  acerca  da  matéria,

chegou-se a acordo no sentido de suprimir o art. 3º do Projeto de Lei nº 2.715,

de 2019, o que será feito por meio da apresentação de emenda supressiva. Por

oportuno,  cumpre  sublinhar  que  a  adaptação  do  art.  1º  dessa  proposição

decorrente da supressão do mencionado dispositivo caberá à redação final.

Ante o exposto, votamos pela  aprovação do Projeto de Lei nº

2.715, de 2019, com a emenda em anexo, e pela rejeição do Projeto de Lei nº

5.340, de 2019.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado BENES LEOCÁDIO

Relator
2024-18040
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Comissão de Minas e Energia 

PROJETO DE LEI Nº 2.715, DE 2019

Dispõe  acerca  de  medidas  para
incentivar  a  instalação  de  plantas  de
dessalinização de água do mar e de águas
salobras,  altera  a  Lei  nº  11.445,  de  5  de
janeiro de 2007, e a Lei nº 10.438, de 26 de
abril de 2002, e dá outras providências

EMENDA Nº 

Suprima-se  o  art.  3º  do  Projeto  de  Lei  nº  2.715,  de  2019,

renumerando-se o artigo subsequente.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado BENES LEOCÁDIO

Relator

2024-18040
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.715, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Minas  e  Energia,  em  reunião  extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 2.715/2019, com emenda, e pela rejeição do Projeto de
Lei  nº  5.340/2019,  apensado,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Benes
Leocádio, que apresentou complementação de voto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júnior Ferrari -  Presidente,  Hugo Leal e Samuel Viana - Vice-
Presidentes,  Adriano  do  Baldy,  Bandeira  de  Mello,  Benes  Leocádio,  Beto  Pereira,
Charles Fernandes, Coronel Chrisóstomo, Dimas Fabiano, Eros Biondini, Fred Costa,
Gabriel  Mota,  Gabriel  Nunes,  Jadyel  Alencar,  Joaquim  Passarinho,  Julio  Lopes,
Keniston Braga, Mário Heringer, Matheus Noronha, Max Lemos, Otto Alencar Filho,
Raimundo  Santos,  Rodrigo  de  Castro,  Bebeto,  Célio  Silveira,  Diego  Andrade,
Domingos Sávio, Evair Vieira de Melo, Icaro de Valmir, Lafayette de Andrada, Leo
Prates, Márcio Marinho, Murillo Gouvea, Nelson Barbudo, Newton Cardoso Jr, Pedro
Campos, Sidney Leite, Silas Câmara e Silvia Waiãpi. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2024. 

Deputado JÚNIOR FERRARI 
Presidente 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.715, DE 2019

Dispõe  acerca  de  medidas  para
incentivar  a  instalação  de  plantas  de
dessalinização de água do mar e de águas
salobras,  altera  a  Lei  nº  11.445,  de  5  de
janeiro de 2007, e a Lei nº 10.438, de 26 de
abril de 2002, e dá outras providências

EMENDA ADOTADA

Suprima-se  o  art.  3º  do  Projeto  de  Lei  nº  2.715,  de  2019,

renumerando-se o artigo subsequente.

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2024.

Deputado JÚNIOR FERRARI

Presidente
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